
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paragu'agu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.414, (DE 1° DE DEZEMBRO DE 2021 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar, 'DOI-
intermédio do Departamento Municipal ,de 
SaCide, Termo de Fomento  corm  a 
Associação Paraguaçuense de Combáte 
ao 'Câncer, visando a -manutenção do 
serviço de protegão social especial de alta 
complexidade, nos termos da Lei Federal 
n° 13.019/2014 e alterações. 	 •  

ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Municipio da 
Estância Turistica de Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber 
que a  Camara  Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Execiritivo autorizado a celebrar, por intermédio do 
Departamento Municipal de SaCide, Termo de Fomento com a Associação 
Paraguaçuense de Combate ao Câncer, visando a manutenção do serviço de 
proteção social especial de alta complexidade, nos termos da Lei Federal n° 
13.019/2014 e alterações.  

Art.  2° Os recursos financeiros municipais, provenientes do Fundo 
Municipal de Saúde, indicados a Associação Paraguaçúense de Combate ao  Cancer  
por emenda da Vereadora Neide Aparecida Teodoro de  Limb  (Emenda n° 011/2020), 
será repassado b Entidade em parcela Cinica de R$ 3.928,00 (três mil novecentos e 
vinte e oito reais). 

Parágrafo ,único. A minuta-padrão do termo de fomento consta anexa a  
esta Jei. 

Art.  3° As despesas decorrentes desta lei onerarão a seguinte rubrica 
orçamentária: 

02.10.01 Fundo Municipal de SaCide 

10.12a 0021.2035.000 Suporte Administrativo 

4.4.50.42.00 Auxilios 

08 Fonte de Recurso (Emenda Parlamentar Individual)  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1° de outubro de 202t 
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_ MINUTA-PADRÃO DO TERMO DE FOMENTO N° , /2021 

Termo de Fomento celebrado entre o 
Municipio da Estância Turistica de 
Paraguaçu Paulista, por intermédio do 
Departamento Municipal de Saúde e a 
Associação Paraguaçuense de Combate 
ao  Cancer,  visando [descrição do objeto]. 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, de um 
lado o MUNICÍPIO DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA, 
pessoa juridica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.547.305/0001-93, 
com PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS na Avenida 
Siqueira Campos, n° 1.430, Praça Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista, CEP 
19703-061, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
Prefeito,  ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN), RG n°. 18.347.608-6/SSP-SP, 
CPF n°. 099.786.208-42, residente e domiciliada na Rua Caramuru, 23, Centro, CEP 
19700-023, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante designado 
MUNICIPIO, por intermédio do(a) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste, 
ato representado por seu Diretor Municipal EGYDIO TONJINI NOGUEIRA NETO, 
brasileiro, solteiro, RG n° 6.791.308-6 SESP/PR, CPF n° 041.063.669-08, residente 
e domiciliado na Rua Ulrico Zuinglio, 500, Apto. 103, Torre 2, CEP 86055-620, 
Londrina, Estado do Paraná, doravante designado(a) DEPARTAMENTO, e de outro 
lado, o(a) ASSOCIAÇÃO PARAGUAÇUENSE DE COMBATE AO  CANCER  (APCC), 
Organização da Sociedade Civil inscrita no CNPJ sob o n°. 00.664.575/0001-09,  
corn,  sede na Rua Santos  Dumont,  323, Centro, Telefone (18)3362-4520, CEP 
19700-017, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, neste ato representada 
pelo(a) Presidente, FRANCELINA GONÇALVES MATHEUS, brasileira, viúva, 
aposentada, RG n° 3.240.489 SSP/SP e CPF n° 058.426338-41, residente e 
domiciliado(a) na Rua Expedicionário, 640, Bairro Jardim Paulista, CEP 19703-067, 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante designada OSC PARCEIRA, 
resolvem firmar o presente Termo de Fomento, com fundamento na Lei Federal n° 
13.019, de 31 de Julho de 2014, e alterações, Lei de Diretrizes Orçamentarias, Lei 
Orçamentaria Anual, Lei Municipal n° 3.414, de 1° dê dezembro de 2021, e Decreto 
Municipal n° 6.090, de 16 de fevereiro de 2017, nos termos do Processo 
Administrativo n° 1999/2021, e Plano de Trabalho aprovado e integrante deste 
instrumento, como Se transcrito fossem, têm entre si justo e acordado o que segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. [Descriçdo do Objeto]. 

1.2. Os recursos financeiros municipais são provenientes do Fundd Municipal de 
Saúde, indicados a Associação Paraguaçuense de Combate ao  Cancer  por emenda 
da Vereadora Neide Aparecida Teodoro de Lima (Emenda n° 011/2020). 
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1.3. Os participes se obrigam a cumprir fielmente o Plano de_,Trabalho elaborado 
pela OSC PARCEIRA e aprovado pelo MUNICIPIO, parte indissociavel deste 
instrumento ora juntado como Anexo I. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste instrumento  sera  até de 	2021, contado de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, limitado ao prazo  maxim°  de 60 (sessenta) 
meses, inclu idas eventuais alterações, nas seguintes hipóteses: 	 • 

a) por solicitação da OSC PARCEIRA, devidamente formalizada e justificada, a ser 
apresentada ao MUNICÍPIO em, no  minim,  30 (trinta) dias antes de seu término, 
mediante Termo Aditivo; 

b) dê oficio quando o MUNICIPIO der causa no atraso da liberação de recursos 
financeiros, limitada ao exato período do atraso justificado, mediante Certidão de 
Apostilamento. 

2 2. Para a prorrogação do prazo de vigência de que trata a alinea "a" do subitem 
2.1. é necessário parecer do Gestor atestando que a parceria foi executada a 
contento ou, em caso contrario, justificando o motivo do atraso na execução das 
metas e, ainda, a aprovação do Dirigente da pasta responsável pela parceria, 
parecer do órgão municipal de assuntos jurídicos e autorização do(a) Prefeito(a). 

2.3. A prorrogação de vigência de oficio, de que trata a alínea "b" do subitem 2.1. - 
objetiva o ajuste do prazo de execução das ações, a fim de não causar prejuizo na 
conclusão do objeto, não resultando, neste caso, novo aporte de recursos 
financeiros. 

CLAUSULA TERCEIRA -- DAS ALTERAÇÕES 

3.1. Em não havendo modificação do objeto da parceria, este instrumento e 
respectivo-Plano de Trabalho poderão ser alterados, por solicitação fundamentada e 
justificada pela OSC PARCEIRA ou pelo MUNICIPIO. 

3.1.1. Referidas alterações deverão ser precedidas de manifestação por escrito, 
fundamentada e devidamente justificada, do: 

a) Gestor da parceria, autorizando 'total ou parcialmente o pedido de alteração 
solicitado peja OSC PARCEIRA; com respectiva aprovação pelo Dirigente da pasta 
responsável pela parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do 
recebimento da solicitação; ou da 

b) OSC PARCEIRA, anuindo ao pedido de "alteração proposto pelo Gestor da 
parceria, no prazo máximo de 10 (de7)  dins,  contado do recebimento da solicitacAo 

3.2. As alterações do Termo de Fomento e/ou do Plano de Trabalho aprovado 
deverão ser formalizadas mediante: 

a) Termo Aditivo, nos casos em que a alteração vier a: 
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a.1.) ampliar ou reduzir o valor global; 

a2.) prorrogar a vigência do prazo da parceria; 

a.3.) alterar a destinação dos bens remanescentes. 

b) Certidão de Apostilamento, nas demais hip6teses de alteração, tais como: 

b.1.) utilização de rendimentos de aplicaçÕes financeiras ou de saldos porventura 
existentes antes do término da execução da parceria; 

b.2.) ajustes da execução do objeto da parceria no Plano de Trabalho; 

b.3.) remanejarnento de recursos sem a alteração do valor global. 

3.2.1. Os Termos Aditivos serão precedidos de parecer do órgão municipal de 
Assuntos Jurídicos .e autorização do(a) Prefeito(a). 

3.2.1.1. Quando as alterações implicarem em ampliação ou redução do valor global 
da parceria (alínea a.1. do subite'm 3.2.), o parecer jurídico deverá ser precedido de 
análise e manifestação do órgão municipal de Controle Interno. 

3.2.2. A indicação dos créditos orçamentários para cobertura de cada parcela de 
despesa a ser transferida em exercicio futuro será ,realizada por certidão de 
apostilamento. 

3.2.3. Extratos de Termos Aditivos e os ofícios de prorrogação de vigência de que 
trata a ali-nea "b" do subitern 2.1 deverão ser publicados no veiculo de publicação 
dos atos municipais. 

3.2.3.1. Cópia da publicação das referidas alterações deverá ser anexada ao 
processo administrativo de acompanhamento da execução da parceria e remetido 
ao representante legal da OSC PARCEIRA. 

3.3. Independentemente de anuência da OSC PARCERIA, serão apostiladas as: 

a) prorrogações da vigência do prazo, efetuadas de oficio, antes de seu término, 
quando o MUNICIPIO tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos 
financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato periodo do atraso verificado; 

b) indicações dos créditos orçamentários ,de exercícios futuros; 

C) alterações efetuadas por interesse público, devidamente justificado. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RESPONSÁVEIS PELA PARCERIA 

4.1. do MUNICÍPIO: GESTOR DA PARCERIA 

4.1.1. 0 servidor público Gestor da Parceria será designado por portaria do 
Executivo e representará o(a) `DEPARTAMENTO na interlocução com a OSC 
PARCEIRA, tendo como obrigações: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Fomento e 
respectivo Plano de Trabalho aprovado; 
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b) informar ao Dirigente da pasta: 

I) quando houver inexecução da parceria, 

ii) quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida;  

iii) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das ações e metas pactuadas no Plano de Trabalho, 
práticas atentat6rias aos principios fundamentais- da Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na • execução da parceria ou o 
inadimplemento da OSC PARCEIRA com relação a obrigações estabelecidas no 
presente instrumento;  

iv) quando a OSC PARCEIRA deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública Municipal ou pelo Órgão 
de Controle Interno ou Externo, os quais são impeditivos do ateste para a liberação 
das parcelas dos recursos; 

c) comunicar a OSC PARCEIRA quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal; 

c.1.) notificar a OSC PARCEIRA, no caso de verificada irregularidades impeditivas 
de ateste, para sanar ou cumprir obrigação no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
prorrogável, no máximo, por igual  period°,  a contar do recebimento da notificação; 

d) sugerir ao Dirigente da pasta a retenção das parcelas dos recursos financeiros, 
decorrido o prazo previsto na alínea c.1. do subitem 4.1.1 na hipótese de não 

, atendimento a notificação; 

e) formalizar ao Dirigente da pasta a existência de fatos que comprometam ou 
• possam comprometer as atividades ou metas da parceria, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

f) emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter-
Comissão de Monitorarnento e Avaliação para homologação, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC 
PARCEIRA; 

g) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração o conteúdo dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, 
submetendo-o a manifestação conclusiva do Dirigente da pasta sobre a aprovação 
ou não das contas; 
h) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necess6rios as atividades de 
monitoramento e avaliação, quando couber; 

i) verificar o cumprimento do  art.  9° do Decreto Municipal n° 6.090/2017 pela OSC 
PARCEIRA. 
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4.1.2. 0 Gestor da Parceria podera, quando necessário: 

a) solicitar reunião com a Comissão de Monitoramento e Avaliação, apresentando 
informações sobre as ações realizadas pela OSC PARCEIRA, sugestões de 
melhorias, além de questões financeiras relacionadas ao periodo avaliado, se for o 
caso; 

b) elaborar consulta sobre dúvida especifica ao órgãos municipais de Assuntos 
Jurídicos, de Finanças, de Controle Interno ou outros órgãos que se fizerem 
necessários com fins de assessciramento jurídico e técnico que subsidie seus 
trabalhos. 

4.1.3. 0(A) servidor(a) público(a) designado como SUPLENTE do Gestor 
Parceria, substituirá o Gestor da Parceira quando este deixar de ser servidor 
público, quando estiver em licença, impedido e outras situações que o impeçam de 
exercer Suas funções. 

4.1.4. Aplicam-se ao Gestor da Parceira e a seu Suplente os impedimentos 
constantes nos §§ 4° e 5° do  art.  27 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

4.2. da OSC PARCEIRA: 

4.2.1. 0(a) Sr (a) FRANCELINA GONÇALVES MATHEUS, brasileira, aposentada, 
RG n° 3.240.489 SSP/SP e CPF n° 058.426.338-41, Fone: (18)3362-4520, Celular 
(18) 	, residente e domiciliado(a) na Rua Expedicionario, 640, Bairro Jardim 
Paulista, CEP 19703-067, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, é o(a) 
responsável na interlocução como MUNICIP10. 

CLAUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 

5.1. do MUNICIPIO: 

a) publicar o extrato deste instrumento no veiculo de publicação dos atos municipais 
no prazo  maxim°  de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura; 

b) manter no sitio oficial por meio do Portal de Transparência, o nome da OSC 
PARCEIRA na relação das parcerias celebradas com OSC's, por prazo não inferior a 
12 (doze) meses, contado da data de apresentação da prestação de contas final, 
devendo incluir no minimo os dados elencados nos incisos do § 1° do  art.  8° do 
Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

c) instruir o processo administrativo especifico que trata da celebração deste 
instrumento, com atos atinentes à alteração, liberação de recursos, monitoramento e 
avaliag5o da execu98o, bem como, presta0o de contas; 

d) custodiar o processo administrativo que originou o chamamento público; 

e) fornecer manuais específicos, informando a OSC PARCEIRA eventuais 
alterações no seu conteúdo; 
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f) informar A OSC PARCEIRA os atos normativos e orientações que interessam A 
execução e A prestação de contas do presente instrumento; 

g) prestar o apoio necessário e indispensável a OSC PARCEIRA, para que seja 
alcançado o objeto degte instrumento em toda a sua extensão e no tempo devido; 

N.  transferir A OSC PARCEIRA os recursos financeiros previstos para a execução 
deste instrumento, de-  acordo com a programação orçamentária e financeira do 
MUNICIPIO e obedecendo ao cronograrna de desembolso constante do Plano de 
Trabalho aprovado, que guardará consonância com as metas 'e ações de execução 
do objeto deste instrumento; 

i) realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos recursos 
transferidos; 

j) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos 
referente a esta parceria, 

k) monitorar e avaliar o cumprimento do objeto e dos objetivos deste instrumento, 
por meip de análises das informações 'e documentos constantes no processo 
administrativo, bem como, realizações de diligências e fiscalização, visitas  in  /oco, 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho, zelando pelo 
cumprimento do objeto, alcance das metas e dos resultados previstos e, correta 
aplicação dos recursos repassados, 
I) designar novo Gestor da Parceria e Suplente, na hipótese dos mesmos deixarem 
de ser agente público ou serem lotados em outro órgão ou entidade ou outro motivo 
como licenças, e designar novo Suplente, quando este passar a ser Gestor da 
Parceria; 

m) propor, receber, analisar e, se o caso, aprovar as propostas de alteração deste 
instrumento e do Plano de Trabalho; 	' 

n) prorrogar de oficio o prazo de-  vigência deste instrumento, antes de seu término, 
se der causa a atraso na liberação dos recursos, limitando a prorrogação ao exato 
período do atraso verificado; 

o) analisar os relatórios de execução do objeto; 

p) analisar os relatórios de execução financeira; 

q) analisar e decidir sobre a prestação de contas relativa a esté instrumento, nos 
termos dos artigos 78 a 99 do Decreto Municipal n° 6.090/2017 e na Cláusula Sétima 
deste instrumento; 

aplicar as sanções previstas na iegisiagao pertinente, proceder a3 ayoe3 
administrativas quanto A exigência e restituição dos recursos transferidos e instaurar 
tomada de contas especiais, quando for o caso; 
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s) divulgar informações referentes a parceria celebrada em dados abertos e 
acessíveis no seu sitio eletrônico; 

t) exercer atividade normativa de controle e fiscalização sobre a execução da 
parceria, inclusive, - se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar 
descontinuidade das ações pactuadas; 

u) divulgar nos Meios públicos de comunicação, as ações desenvolvidas pela OSC 
PARCEIRA, mediante linguagem e recursos adequados a garantir a acessibilidade 
por pessoas com deficiência, observadas as orientações do órgão municipal de 
Comunicação Social; 

v) possibilitar canal para informações sobre possiveis irregularidades na aplicação 
dos recursos transferidos, utilizando-se dentre outros meios, do Portal da 
Transparência do MUNICIPIO, na opção "Convênios' > Repasses ou 
Transferências". 

5.2. \da OSC PARCEIRA: 

a) executar fielmente o objeto da parceria, de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado, com as cláusulas pactuadas.  e legislação pertinente, adotando todas as 
medidas necessárias 'à correta execução deste instrumento; 

a.1.) zelar pela boa qualidade e eficiência das ações, atividades e serviços 
prestados, buscando alcançar eficiência, eficacia, efetividade e qualidade em suas 
atividades-; 

a.2.) executar o Plano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos 
e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da 
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, 
da eficiência e da eficácia; 

a.3.) garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade 
adequadas ao bom desempenho das atividades; 

a.4.) manter durante a execução da parceria a regularidade das certidões previstas 
no inciso II do § 1° do artigo 38 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, as previstas na
legislação especifica e no edital de chamamento público; se for o caso; 

b) garantir o cumprimento das atividades estabelecidas no Plano de Trabalho 
aprovado; 

c) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este instrumento em 
conta bancária especifica, em instituição financeira pública, inclusive os eventuais 
resultados de aplioa2do no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do 
Plano de Trabalho, e exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as 
vedações,  relativas a execução das despesas; 
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c.1.) não-utilizaras recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo  art.  60, incisos 
I, II,  III,  IV e V, Decreto Municipal n° 6.090/2017;. 

d) apresentar o relatório de execução do objeto e o relatório de execução financeira 
e prestar contas ao MUNICÍPIO, nos termos do Capitulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

_e) responsabilizar-se pela contratação e pagamento dos salários, verbas de 
convenção ou dissidio coletivo, verbas rescis6rias, do pessoal que vier a ser 
necessário à execução do objeto da parceria, inclusive 'pelos encargos sociais e 
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários e aqueles 
decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho de seus 
serviços ou em conexão com eles, que incidam sobre o instrumento; 

e.1.) provisionar em escritura contábil especifica, os valores referentes As verbas 
rescisórias, observado o disposto no Capítulo IX do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

f) permitir o livre acesso do Gestor da Parceria, da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, de agentes públicos da secretaria responsável pelo presente instrumento, 
dos servidores do órgão de Controle Interno e do Tribunal de Contas do Estado de 
São , Paulo, a todos os documentos relativos à execução do objeto deste 
instrumento, bem como aos locais de execução da atividade, permitindo o 
acompanhamento  in  loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas; 

g) utilizar os bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste 
instrumento em conformidade com o objeto pactuado; 

h) por oCasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste instrumento, 
restituir ao MUNICiP10 os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias; 

i) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, inclusive na hip6tese de aquisição de bens com 
recursos da parceria; 

i.1.) manter registros, arquivos, controles contábeis específicos para os dispêndios 
relativos a este instrumento e documentos originais que compõe a prestação de 
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
apresentação da prestação decantas final; 

j) observar nas compras e contratações realizadas, os procedimentos estabelecidos 
nos artigos 58 e 59 do Decreto Municipal n° 6.090/ 2017; 

k) comunicar ao MUNICIPIO suas alterações estatutárias, devidamente registrada 
em cartório; 

1 4  
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I) divulgar na internet e em locais visiveis da sede social da OSC PARCEIRA e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as informações detalhadas no  
art.  9° caput e parágrafos, do Decreto Municipal n°  6.090/2017; 

investimento e de pessoal; 

o) responsabilizar-se. exclusivamente pelo pagamento dos encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais, tributários, civis e comerciais relacionados 
execução do objeto previsto neste instrumento, não se caracterizando 
responsabilidade solidaria ou subsidiária do MUNICIPIO, a inadimplência da OSC 
PARCEIRA em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrição a sua execução; 

p) responsabilizar-se pela integridade dos materiais e/ou equipamentos 
disponibilizados pelo MUNICÍPIO que estiverem sobre os seus cuidados; 

q) quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelos 
órgãos competente, nos termos da legislação aplicável; 

r) comunicar ao MUNICIPIO, por escrito, a ocorrência de fatos ou anormalidades 
que venham a prejudicar a perfeita execução da atividade; 

s) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na 
forma do disposto no § 2° do  art.  62 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

t) não realizar pagamento antecipado com recursos da parceria; 	' 

u) divulgar na internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerçam suas ações, informações referentes a esta 
parceria, na conformidade do disposto nos §§ do  art.  9° do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 	_ 

CLAUSULA SEXTA —.DA FORMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

6.1. Objetivando apoiar a regular gestão desta parceria, as ações de monitoramento 
e avaliação da execução do objeto pactuado, de caráter preventivo e saneador, são 
de competência do Gestor da Parceria, e serão executadas, conforme periodicidade 
e demais procedimentos para realização da visita técnica  in  loco, estabelecidos nos 
atos normativos setoriais. 

6.1.1. 0,resultado da visita  in  loco  sera  circunstanciado em relatório de visita técnica  
in  ioco e enviado à OSC PARCEIRA para conriecimento, esclarecimentos e 
providências, caso sejam necessárias. 
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6.1.1.1. A visita técnica  in  loco não se confunde com as ações de fiscalização e 
auditoria que poderão ser realizadas a qualquer tempo, pelos órgãos gestores das 
parcerias, pelo Órgão de Controle Interno e pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 

Serão realizadas pesquisas de satisfação dos beneficiários da atividade, com 
base em critérios objetivos de apuração de satisfação, que visem possibilitar 
melhorias nas ações desenvolvidas pela OSC PARCEIRA e aprimorar os serviços 
prestados, de forma a contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como, com a eventual necessidade de reorientação e ajuste das metas e ações 
definidas. 

6.1.2.1. A pesquisa de satisfação podera ser realizada diretamente pelo MUNICiP10, 
com metodologia presencial ou à distancia, com apoio de terceiros, por delegação 
de competência ou por meio de parcerias com órgãos ou entidades aptas a auxiliar 
na realização da pesquisa. 

6.1.2.2. Os instrumentos a serem utilizados nas pesquisas deverão levar em , 
_ consideração as caracteristicas do público-alvo, 'beneficiários diretos e indiretos, ' 
podendo ser utilizados questionários físicos e/ou eletrônicos, entrevistas, rodas de 
conversa, dentre outros. 

6.1.2.3. A OSC PARCEIRA participará na elaboração ou opinará sobre o conteúdo 
do questionário que  sera  aplicado. 

6.1.2.4. A sistematização_ dos resultados da pesquisa de satisfação deverá ser 
circunstanciada em ,documento a ser' enviado à OSC PARCEIRA para 
conhecimento, esclarecimentos e providências, caso sejam necessárias. 

6.2. Serão emitidos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, pelo Gestor da 
Parceria, no prazo de ate 30 (trinta) dias, contado do encerramento de cada 
quadrimestre do ano civil, os quais deverão conter no  minim°  os requisitos previstos 
no ,§ 1° do  art.  73 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

6.2.1. Referidos relatórios serão submetidos a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação para homologação, no prazo  maxim°  de 30 (trinta) dias, contado do seu 
recebimento, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação 
de contas devida pela OSC PARCEIRA. 

6.2.2. Após a homologação dos relatórios pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, estes deverão ser encaminhados por correio eletrônico ao órgão de 
Controle Interno do MUNICIPIO, no prazo de até 3 (três) dias' úteis, contado da data 
de homologação, para fins de fiscalização e controle. 

6.3. Na hipótese do relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 
irregularidades, tais como, desvio de finalidade na aplicação dos recursos da 
parceria, atrasos na execução das ações e metas, descumprimento ou 
inadimplência da OSC PARCEIRA em relação a obrigações pactuadas, o Gestor da 
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Parceria notificará a OSC PARCEIRA para, no prazo de até 15 (quinze) dias, sanar 
a irregularidade, cumprir a obrigação ou apresentar justificativa para impossibilidade 
de saneamento da irregularidade ou cumprimento da obrigagão. 

6.4. Compete ao órgão municipal de Finanças, por meio do Setor de Prestação de 
Contas, a análise de que trata o inciso V do. 1° 1° do artigo 73 do Decreto Municipal 
n° 6.090/2017, quando for o caso, ou quando não atendido 'o disposto no § 2° do  art.  
73 do mesmo Decreto. 

6.4.1. A análise será realizada a partir dos documentos previstos nos incisos I a IX 
do  art.  83 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, e consubstanciada em relatório que 
será encaminhado ao Gestor da Parceria para ciência e tomada-  de providências. 

CLAUSULA SETIMA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA RESTITUIÇÃO DOS 
RECURSOS 

7.1. A prestação de contas apresentada pela OSC PARCEIRA deverá conter 
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento QU concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance • das metas e dos- resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas. 

7.1.1. A análise da execução do objeto consiste na verificação do cumprimento das 
metas e dos resultados, tendo como base os indicadores estabelecidos e aprovados 
no plano de trabalho e na verificagao do alcance dos resultados. 

7.1.2. Serão glosados  QS  valores relacionados a metas e resultados de,scumpridos 
sem justificativa suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa da 
prevista neste instrumento. 

7.1.3. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 
resultados alcançados. 

7.2. A prestação de contas -e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em 
plataforma eletrPnica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

7.2.1. Até que o MUNICIPIO possua sistema de prestação de contas que permita a 
.visualização dos atos por qualquer interessado, deverá ser observado, no  minim°,  o 
disposto no inciso VI do § 10 do  art.  8° do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

7.3. Para fins de prestação de contas, a OSC PARCEIRA deverá apresentar, em até 
10 (dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil: 

a) Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que 
conter6: 

a.1.) as 'ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
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a.2.) a demonstração do alcance das metas referentes ao periodo de que trata a 
prestação de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 

a3.) os documentos dé comprovação do cumprimento do objeto e realização das 
ações, como fichas de inscrição, listas de presença, fotos e  videos,  ou outros 
conforme o caso, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente 
justificado. 

b) Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, 
demonstrando as receitas e as despesas aplicadas no objeto da parceria, inclusive 
dos rendimentos financeiros, nos moldes das instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de  Sao  Paulo. 

b.1.) 0 relatório de execução financeira deverá ser acompanhado dos extratos 
bancários da conta especifica vinculada A execução da parceria, da /conciliação 
bancária e, quando houver previsão no plano de trabalho de contratação de pessoal 
e de pagamento de encargos, os comprovantes de recolhimento dos tributos 
oriundos da relação trabalhista, acompanhados da Guia de Recolhimento do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço e Informações a Previdência Social - GFIP, 
referentes ao período de que trata a prestação de contas. 

7.4. Para fins de análise da prestação de contas, o Gestor da Parceria deverá 
considerar, além do relatório  de execução do objeto e do relatório de execução 
financeira, apresentados pela OSC PARCEIRA, os seguintes relatórios: 

a) relatório de visita técnica  in  loco realizada durante a execução da parceria; 

b) relatórios técnicos de monitorarnento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação. 

7.5. Na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Tr'abalho ou quando houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor da 
Parceria notificará a OSC PARCEIRA para apresentar, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, os 'seguintes documentos: 

a) copia simples dos documentos fiscais, tais cOmo, notas fiscais, cupom fiscal, 
faturas, recibos, holerites, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas, impostos 
retidos na fonte de prestadores de serviços, acompanhados dos respectivos 
comprovantes de pagamentos e das Guias do Recolhimento do Fundo de Garantia e 
de Informações à Previdência Social - GFIP; 

b) cópia dos comprovantes de pagamento de férias concedidas e do 13° salário, 
previstos no plano de trabalho; 

c) cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondentes 
termos de quitação das verbas rescisórias e do recolhimento do fundo de garantia 
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Por tempo de serviço - FGTS, acompanhado do relatório GRRF ou outro que venha 
a substitui-lo; 

d) cópia dás cotações de preços ou 'pesquisas realizadas para as compras e 
contratações, 
e) extrato bancário da conta-corrente especifica vinculada a execução da parceria, 
bem como, extrato de aplicação financeira; 

f) demonstrativo mensal dos rendimentos da aplicação financeira; 

g) conciliação bancária da conta especifica da parceria; 

h) relação de bens adquiridos, quando houver; 

I) memória de cálculo do rateio das despesas, quando houver. 

7.5.1. Os documentos de que tratam as alineas do subitem 7.5. supra, deverão ser 
apensados em proces`so administrativo distinto, a ser autuado •pela órgão municipal 
responsável pela parceria, acompanhados dos relatórios de execução do objeto e de 

• execução financeira. 

7.5.2. Os documentos de que tratam as alineas "a", "b" e "c" do subitem 7.5., 
deverão estar em nome da OSC PARCEIRA e identificados com o número do 
instrumento, 

7.5.3. Os originais dos documentos deverão ser apresentados no órgão responsável 
pela gestão da parceria, para queesse ateste a conferência nas cópias, não sendo 
aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de validade vencido. 

7.6. A análise do relatório de execução financeira, acompanhado dos documentos a 
que se_ refere o subitem 7.5., contemplará as ações descritas no  art.  84 do Decreto 
Municipal n° 6.090/2017. 

7.7. Sem prejuízo das hipóteses previstas no subitem 7.5., a OSC PARCEIRA 
deverá apresentar o Relatório de Execução Financeira acompanhado dos 
documentos a que se referem as respectivas alíneas deste subitem, quando for 
selecionada em processo de amostragem, nos termos definidos por atos setoriais 
expedidos pelo DEPARTAMENTO. 

7.8. A OSC PARCERIA deverá apre-Sentar Prestação de Contas Anual para fins de 
monitorament6 do cumprimento das metas e dos resultados previstos no plano de 
trabalho. 
7.8í. A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 31 de janeiro 
do exercício financeiro seguinte transferência dos'recursos, podendo ser solicitada 
prorrogação de Prazo, por até 15 '(quinze) dias, desde que devidamente justificada. 

7.8.2. A prestação dê contas anual será composta pelos seguintes doCumentos: 

a) a serem apresentados pela OSC PARCEIRA: 
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a.1.) relatório anual de execução do objeto, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.2.) relatório anual de execução financeira, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.3.) conciliação bancária do mês de dezembro da conta-corrente especifica da 
parceria, acompanhada dos respectivos extratos da Conta-corrente e da aplicação 
financeira; 
a.4.) balanço patrimonial dos exercícios encerrados e anterior; 

a:5.) demais demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do balancete 
analitico aCumulado no exercício; 

a.6.) certidão expedida peto Conselho Regional de Contabilidade -  CRC,  
comprovando a habilitação profissional dos responsáveis  or  balanços e 
demonstrações contábeis; 

a.7.) na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do 
respectivo registro contábil e patrimonial; 

a.8.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, acerca da regularidade dos gastos efetuados e da suasperfeita 
contabilização; 
a.9.) declaração do representante legale do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, de que os originais dos comprovantes de gastos contêm a 
identificação da OSC PARCEIRA, o tipo de repasse e número do ajuste, bem como 
do MUNICIP10; 

a.10.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente, acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas, quando 
a parceria envolver gastos com pessoal; 

a:11.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente, acerca da realização das despesas da parceria_ em conformidade com 
os principias da legaliddde, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
motivação e interesse público; 

a.12.), certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos relativos a 
créditos tributários federais e a divida ativa da união; 

a,13.) certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço — 
CRF/FGTS; 

a.14.) certidao negativa ou poSitiva com efeito de negativa de debito s trabalhistas — 
CNDT; 

a.15.) demais documentos exigidos nas instruções do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo de São Paulo,- os quais serão informados,à OSC PARCEIRA, por meio 
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de atos normativos da Administração Pública Municipal, podendo constar ainda, dos 
manuais elaborados pelo órgão de Controle Interno. 

b) de responsabilidade do MUNICÍPIO: 

b.1 relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, elaborados pelo Gestor da 
Parceria e homologados pela comissão de monitoramento e avaliação; 

b.2.) parecer técnico de análise da prestação de contas anual, elaborado pelo 
Gestor da Parceria; 

b.3.) parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo de São Paulo: 

7.82.1. Quando o final da vigência, prevista nos instrumentos juridicos, hão coincidir 
com o final do ano civil, o parecer técnico de que trata a alinea 70.2"  go  subitem 
7.8.2., deverá apontar as perspectivas de cumprimento das metas e dos resultados 
da parceria. 

7.8.3.A análise da prestação de contas anual terá como subsidio, o relatório anual 
de execução do objeto; os relatórios de visita  in  loco, os resultados das pesquisas de 
satisfação e os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela 
comissão, devendo obrigatoriamente mencionar, para fins de avaliação quanto a 
eficacia e efetividade das ações ja executadas: 

a) as metas e os resultados ja alcançados e os seus beneficios; 

b) os efeitos da parceria', referentes: 

b.l.) aos impactos econômicos ou sociais; 

b.2.) ao grau de satisfação do público-alvo; 

b.3) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 

7.8.4. 0 Gestor da Parceria deverá emitir o parecer técnico de análise da prestação 
de contas anual; no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento dos 
relatórios anuais de execução do objeto e de execução financeira. 

7.8.5. Na hipótese de omissão na entrega da prestação de contas ou da analise 
concluir que houve descumprirnento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho ou que há evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria, 
previamente à emissão do parecer técnico de análise da prestação de contas anual, 
notificara a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias: 

a) sanar a irregularidade; 

b) cumprir a obrigação; 

c) apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou 
cumprimento da obrigação. 
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7.8.6. Na hipotese de persistir a irregularidade ou a inexecução parcial do objeto, ou 
ainda, de não aceitação da justificativa apresentada, o Gestor da Parceria, notificará 
a OSC PARCEIRA para que apresente, no prazo de até 20 (vinte) dias, os 
documentos a que se referem os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 	 - 

7.8.6.1. A análise de que trata o subitem 7.8.6. será realizada por meio do Setor de 
Prestação de Contas do órgão municipal de Finanças, sendo elaborado 
posteriormente relatório que será encaminhado ao Gestor da Parceria para ciência e 
tomada de providências. 

7.8.62. Apos ciência do relatório de que trata o  sub  item 7.8.6.1., o Gestor da 
Parceria emitirá o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, e: 

a) caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar: 

a.1.) a devolução dos recursos financeiros relacionados a irregularidade ou 
inexecução apurada; 

a.2.) a retenção das parcelas dos recursos, observado o disposto no § 2° do  art.  54 
do Decreto Municipal n° 6.090/2017, até que seja sanada a irregularidade ou 
devolvidos os recursos de que trata a alinea "a.1." do`subitem 7.8.6.2. 

b) caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar: 

b.1.) a devolução dos valores repassados relacionados a irregularidade ou A 
inexecução apurada ou a prestação de contas não apresentada; 

b.2.) a devolução dos saldos remanescentes, incluindo os rendimentos da aplicação 
financeira; 	, 

b.3.) a vedação para celebração de novas parcerias e a suspensão de novos 
repasses a OSC PARCEIRA, se não houver a devolução de que tratam as alineas 
"a" e "b" deste subitem, no prazo determinado. 

7.8.6.3. As sanções previstas no Capitulo VII do Decreto Municipal n°6.090/2017 
poderão sser aplicadas independentemente das providências adotadas de acordo 
com os subitens 7.8 a 7.8.6.3. deste instrumento. 

7.9. A OSC PARCEIRA deverá apresentar, sem prejuizo da prestação de contas 
anual, -a prestação de contas final, ap6s o término da vigência da parceria, por meio 
do Relatório Final de Execução do Objeto e do Relatório Final de Execução 
Financeira. 

7.10. A análise da prestação de contas final fornecerá elementos para a emissão do 
parecer tecnico conclusivo cio gestor e para a manifestayab concluivad prestao 
de contas final de que trata a Seção V do Capitulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, que deverá verificar o cumprimento do objeto, o atingimento das metas 
e o alcance dos resultados previstos no Plano de Trabalho e considerará: 
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a) o Relatório Final de Execução do Objeto, elaborado, pela OSC PARCEIRA, 
• consolidando as informações de todo  period()  da parceria; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, elaborado pela OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de todo  period()  da parceria; 

c) os relatórios de visita técnica  in  /oco; 

d) os resultados das pesquisas de satisfação'; 

e) os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela comissão 
de monitoramento e avaliação. 

7.10.1. A OSC PARCEIRA deverá apresentar o comprovante de devolução de 
eventual saldo remanescente da parceria. 

7.11. Na hipótese da análise de que trata o subitem 7.10. supra, concluir que houve 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho ou se ' 
houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria, antes da 
emissão do parecer técnico conclusivo, notificara a OSC PARCEIRA para que 
apresente os documentos a que se referem os incisos I a IX do  art.  83 'do Decreto 
Municipal n°6.090/2017. 

7.11.1. A análise do relatório de que trata o subitem 7.11. supra devera observar o 
disposto no  art.  84 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

7.12. A OSC PARCEIRA deverá apresentar: - 

a) o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado 
, do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante 
justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 	' 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado 
do término da vigênciada parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante 
justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 

c) os documentos de que tratam os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto Municipal 
n°6.090/2017, no-prazo de até 20 (vinte) dias, contado da notificação, prorrogavel 
Por até 15 (quinze) dias, mediante jutificativa e solicitação prévia da OSC 
PARCEIRA, nas hipóteses previstas no  art.  90 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

•7.12.1. Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do 
ano civil, a OSC PARCEIRA deverá apresentar os documentos de que trata o inciso 
I do § 2° do  art.  86 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, ,contado do término da vigência do instrumento. 
7.12.2. Os documentos originais relativos a execução da parceria deverão, ser 
mantidos arquivados pela OSC PARCEIRA, durante o prazo de 10 (dez) anos, 
contado do dia irtil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final. 
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7.13. o MUNICÍPIO deverá analisar a prestação de contas final, no prazo de até 150 
(cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada. 

7.13.1. 0 prazo para apreciar a prestação de contas final poclerá ser prorrogado por 
até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado. 

7.13.2. 0 transcurso do prazo 'definido no subitem 7.13., e de sua eventual 
prorrogação, nos termos do subitem 7.13.1., sem que as contas tenham sidO 
apreciadas: 

a) não impede que a OSC PARCEIRA participe de outros chammentos públicos e 
celebre novas parcerias; 

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a 
que se adotem rnedidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que , 
possam ter sido causados aos cofres públicos. 

7.13.3. Se o transcurso do prazo definido no subitem 7.13, e de sua eventual - 
prorrogação, nos termos do subitem 7.13.1, se der por culpa exclusiva da 
Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo vda OSC ou de seus 
prepostos, não incidirão juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no 
periodo entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva 
pela Administração Pública Municipal, sem prejuizo da atualização monetária 
conforme prevista no Código Tributário do Municipio. 

7.14. Os débitos a serem restituidos pela OSC PARCEIRA serão apurados mediante 
atualização monetária conforme prevista no Codigo Tributário do Municipio, 
acrescido de juros calculados da seguinte forma: 

a) nos casos em que for constatado dolo da 0SC PARCEIRA ou de seus prepostos, 
os juros  sera)  calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem 
subtração de eventual periodo de inércia da Administração Pública Municipal quanto 
ao prazo de que trata o § 3° do  art.  92 do Decreto Municipal n°6.090/2017; 

b) nos demais casos, os juros serão calculados a partir do decurso 'do prazo 
estabelecido no ato de notificação da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos para 
restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria. 

7,14.1. Os débitos de que tratam o subitem 7.14., observarão juros de mora na 
razão de 1% (um por cento) ao-mês, conforme legislação aplicável aos débitos para 
com a Fazenda Municipal. 

7.15. 0 Gestor da Parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, que subsidiará a manifestação conclusiva do Dirigente da 
pasta responsável pela parceria sobre a aprovação ou não das contas. 
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a) regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do objeto, o 
atingimento das metas e o alcance dos resultados da parceria, 

b) regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte  ern  dano ao erário; 
c) irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

c.1.) omissão no dever de prestar contas; 

descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidas no plano de 
trabalho; 
c.3.) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico, 

c.4.) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

7.16.1. Sempre que cumpridos o objeto e as metas estabelecidas e alcançados os 
resultados da parceria e, desde que não haja comprovado dano ao erário, a 
prestação de-conta§ final deverá ser julgada fegular com ressalvas pelo MUNICiP10, 
ainda que a OSC PARCEIRA tenha incorrido em falha formal. 

7.17. A manifestação conclusiva da prestação de contas final será de 
responsabilidade do Dirigente da pasta responsável pela parceria, levando em 
consideração os pareceres técnico, financei,ro e  juridic()  e o parecer conclusivo 
elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
de São Paulo e, deverá concluir, alternativamente, pela: 

a) aprovação da prestação de -contas; 

b) aprovação da p-restação de contas com ressalva; 

c) rejeição da prestação de contas com a imediata determinação das providências 
administrativas e judiciais cabiveis para devolução dos valores aos cofres públicos. 

7.17.1. A hipótese da alínea "b" do subitem supra, ocorrerá, quando, apesar de 
cumpridos o objeto e as metas, forem constatadas impropriedades ou falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário, sendo snotificada a OSC 
PARCEIRA para a adoção das medidas necessárias a prevenir a reincidência. 

7.17.2. A hipótee da alinea "c" do subitem supra ocorrera quando comprovado dano 
ao _erário, em qualquer das 'hipóteses tratadas nas alineas "a" a "d" do inciso Ill do 
artigo 95 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, caso em que c5 órgão municipal 
responsável pela parceria, sob, pena de responsabilidade solidária do seu 
responsável, deverá adotar as providências para apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos 
da legislaçao vigente.  
7.18. A manifestação conclusiva e a decisão sobre a prestação de contas final será 
encaminhada para ciência da OSC PARCEIRA. 
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7.18.1. A OSC PARCEIRA notificada da decisão de que trata o subitem 7.18. supra, 
podera: 

a) apresentar recurso, no prazo de até 30 (trinta) dias, à autoridade que Proferiu a 
decisão, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de até 30 (trinta) dias, 
encaminhará o recurso ao(a) Prefeito(a), para decisão final no prazo de até' 30 
(trinta) dias; 

b) sanar a irregularidade ou cumprir a _obrigação, no prazo de-  até 45 (quarenta e 
cinco) dias, prorrogável, no  maxim°,  por igual  period°.  

7.19. Exaurida a fase recursal, o MUNICIPIO, devera 

a) registrar em plataforma eletrônica as impropriedades que deram causa a rejeição; 

b) no caso de rejeição da prestação de contas final, notificar _a OSC PARCEIRA para 
que, no prazo de até 30 (trinta) dias: 

b.1.)` devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade bu 
inexecução do objeto a que deu causa ou com relação a omissão na apresentação 
da prestação de contas; 	 " 

b.2.) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos 
do § 2° do  art.  72 da Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações. 

7.19.1. Compete exclusivamente ao(a) Chefe do Poder Executivo autorizar o 
ressarcimento de que trata a alínea "b.2" do subitem supra, devendo estes, se 
pronunciarem sobre a solicitação, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

,7.19.2. Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a 
alínea "b.2." do ' subitem supra, serão definidos observando-se os' objetivos da 
politica, do plano, do programa ou da ação em que a parceria esteja inserida. 

7.20. Na hipótese do inciso II do  art.  98 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, o não 
ressarcimento ao erario ensejará a inscrição do débito na Divida Ativa do Município 

, de Paraguaçu Paulista, por meio de despacho da autoridade competente. 

CLAUSULA OITAVA — DO VALOR TOTAL DE REPASSE, DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA 

8.1. Para a execução das ações e atividades previstas nesta parceria serão 
destinados recursos financeiros municipais no montante total de R$ 	 
(_ 	), alocados ao Fundo Municipal 	  e indicados a OSC 
PARCEIRA 	  
8.2. Os recursos financeiros serão repassados a OSC PARCEIRA em 	 
	) parcelas mensais (ou parcela Onica), conforme cronog rama de desembolso 

aprovado e constante do Plano de Trabalho, Anexo I deste instrumento. 
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8.3. Os recursos financeiros repassados serão movimentados na seguinte conta 
bancária: Banco 	 - Agência 	- Conta n° 

8.4. As despesas  -Corn  a execução deste instrumento correrão por conta das 
seguintes dotações: 

XX.XX.XX — Unidade Orçamentária 

XX.XXX.XXXX.XXXX.XXX — Programa de Trabalho 

X.X.XX.XX.XX -- Natureza da Despesa 

XX - Fonte de Recurso 

CLAUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

9.1. A liberação da parcela do recurso será efetivada em estrita conformidade com o 
cronograma de desembolso aprovado, valor e data, após o ateste do Gestor da 
Parceria. 

9.2.' 	número deste instrumento deverá constar nos documentos fiscais 
comprobatórios das despesas. 

9.3. As despesas relacionadas a execução da parceria serão executadas em estrita 
observância ao plano de trabalho aprovado e as Cláusulas pactuadas, sendo 

- vedado: 

a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

b) pagar, a qualquer titulo, 'servidor ou empregado público com recursos vinculados 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especifica e na, lei de diretrizes 

orçamentárias; 

c) pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento, 
da parceria; 

d) pagar despesas a titulo de taxa de administração; 

e) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 
a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos- da Administração 
Pública Municipal na liberação de recursos financeiros. 

9.4. As parcelas previstas no cronograma de desembolso serão retidas no caso de 
apresentação de irregularidades impeditivas de ateste e/ou no caso de não 
atendimento a notificação para sanar ou cumprir obrigação, excetuando-se os casos 
de serviços essenciais que não_podern?Ser adiados sob pena de prejuizo ao erário 
ou à população, desde que precedida de justificativa expressa e fundamentada do 
Dirigente da pasta, para a contihuidade dos repasses. 

9.5. No caso do cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse 
de recursos, para recebimento de cada parcela: 
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a) o eggão municipal responsável pela parceria deverá verificar a regularidade fiscal 
da OSC PARCEIRA, por meio de consulta As certidões de que trata o inciso II do § 
10 do  art.  38 do Decreto Municipal n°  6.090/2017; / 

a.1.) quando as certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC 
PARCEIRA será notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva 
certidão para liberação da parcela prevista no cronogranna de desembolso; 

b) a OSC PARCEIRA deverá apresentar a prestação de contas -da(s) parcela(s) 
anterior(es), nos termos do disposto no Capitulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

b.1.) a análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de 
recursos subsequentes. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CONTRAPARTIDA ,E DA 'FORMA DE SUA AFERIÇÃO 
EM BENS E OU SERVIÇOS 

10.1. Não será exigida contrapartida financeira ou em bens e serviços 
economicamente Mensuraveis para celebra* desta parceria. 

10.2. Caberá A OSC PARCEIRA, se necessário, complementar com recursos 
financeiros próprios, aqueles repassados pelo MUNICIPIO, cobrindo o custo total da 
execução do objeto desta parcetia. , 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ASSUNÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE 
RESPONSABILIDADE 

11.1. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC PARCEIRA, o 
MUNICIPIO poderá,, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços-
essenciais A população, por ato próprio e independente de autorização judicial, a fim 
de realizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas: 

a) retomar os bens públicos em poder da OSC PARCEIRA, qualquer que tenha sido 
a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade,‘devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC PARCEIRA 
até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades; 

c) no caso de transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto 
da parceria, a Administração Pública Municipal, deverá convocar a OSC PARCEIRA 
participante do chamamento publico rpalizado, desde que atendida a ordem de 
classificação e mantidas as magmas condições do instrumento anterior. 

d) Na impossibilidade justificada da convocação de que trata a letra "c" do subitern 
11.1. ou na ausência de interesse das OSCs convocadas, o MUNICIPIO assumirá 
diretamente a execução do objeto, podendo realizar novo chamamento público. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS BENS REMANESCENTES 

12.1. Para os fins deste instrumento, considera-se bens remanescentes os 
equipamentos e materiais permanentes ,adquiridos com recursos da parceria, 
necessarios a consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

12.1.1. No caso de aquisição de equipamentos e materiais permanentes com 
recursos provenientes da celebração desta parceria, o bem deverá ser gravado com 
clausula de inalienabilidade e a OSC PARCEIRA devera formalizar promessa de 
transferência da propriedade ao MUNICIPIO, na hipótese de sua extinção. 

12.1.2. Os bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção da 
parceria e que, em razão dessa, houverem sido adquiridos, produzidos  oil  
transformados com recursos repassados pelo MUNICIPIO terão o seguinte destino: 

12.1.2.1. para o MUNICIPIO, quando necessários para assegurar a continuidade do 
objeto pactuado, seja por mero da celebração de nova parceria, seja pela execução 
direta do objeto; 

12.1.2.2. Ou para a OSC PARCEIRA, a critério do MUNICÍPIO, quando os bens 
forem Oteis a continuidade da execução de ações de interesse público e social pela 
OSC PARCEIRA. 

12.1.3. Na hipótese do item 12.1.2.1., a OSC PARCEIRA devera, a partir da data da 
apresentação da prestação de contas final, disponibilizar os •bens para o 
MUNICIPIO, que deverá retirá-los, no prazo de até 90 (noventa) dias, após o qual a 
OSC PARCEIRA não mais  sera  responsável pelos bens. 

12.1.4. A determinação da titularidade dos bens remanescentes para .o MUNICIPIO 
-formaliza a promessa de transferência da propriedade de que trata o  art.  35, § 50, da 
Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações. 

12.1.5. Na hipótese do item 12.1.2.2., caso a prestação de contas final seja 
-rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes permanecera -com a OSC 
PARCEIRA, observados os seguintes procedimentos: 

12.1.5.1. não  sera  exigido ressarcimento -do valor relativo ao bem adquirido quando 
a'motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; 

121 .5.2 ou o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido devera ser 
computado no cálculo do dano ao erario a ser ressarcido, quando a motivação da 
rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição. 

12.1.6. Na hipótese de dis§olução da OSC durante a vigência da parceria: 

12.1.6.1. os  bent  remanescentes deverao ser retirados pelo MUNICIPIO, no prazo 
de até 90 (noventa) dias, contado da data de notificação da dissolução, quando a 
titularidade dos bens for destinada ao MUNICIPIO, conforme disposto no item 
12.1.2.1.; ou 
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12.1.6.2. o valor pelo qual os bens remanescentes foi adquirido deverá ei-
computado no cáJculo do valor a ser ressarcido, quando a titularidade dos bens for 
destinada a OSC PARCEIRA, conforme disposto no item 12.1.2.2. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DAS SANÇÕES 

13.1. Quando a execução da parceria estiver-  em desacordo com o Plano de 
- Trabalho, com as normas do Decreto Municipal n° 6.090/2017, da Lei Federal n° 

13.019/2014 e da legislação especifica, ,o MUNICIPIO poderá aplicar â OSC 
PARCEIRA as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporáriq_da participação em chamamento público e impedimento de 
celebração de parceria ou contrato 'com órgãos e entidades da Administração 
Publica Municipal, por prazo não superior a dois anos, 

c) ou declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrai=  
parceria ou contrato com órgãos e_entidades de todas as esferas de governo. 

13.1.1. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada 
quando verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade 
mais severa. 

13.1.2. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada hos casos em que 
for verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação de contas da 
parceria, quando não se justificar a imposição de penalidade mais severa, 
considerando a natureza e a gravidade da -infração, as peculiaridades do caso 
concreto, as circunstânciasagravantes ou atenuantes e os danos. 

13.1.3. A sanção de advertência é de competência do Gestor da Parceria. 

13.1.4. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são 
_de competência exclusiva do Dirigente da pasta responsável pela parceria. 

13.1.5. A aplicação das penalidades previstas .neste artigo poderá ser cumulativa a 
outras medidas civis, penais e administrativas cabíveis. 

13.2. Compete ao(à) Prefeito(a) decidir sobre recurso administrativo interposto em 
face de decisão de aplicação das penalidades, salvo nos casos de aplicação de 
advertência quando o recurso deverá ser endereçado ao Dirigente da pasta 
responsável pela parceria. 

_ 13.3. A responsabilidade da OSC PARCEIRA será apurada com a observância do 
devido processo legal, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios 
e recursos a eies inerentes, devendo a aplicaçáo das penalidades cabiveis respeitar 
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

13.4. A autoridade competente notificará a OSC PARCEIRA e seus representantes 
quando verificada conduta irregular que lhes for atribuída, caracterizando a infração 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS - 

Avenida Siqueira Campos, n°1.430, Praga Jorrialista-Mario Pacheco Jardim Paulista, CEP 19703-061 
Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  

Estância Turística de Paragpagu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei n° 3.414, de 1° de dezembro de 2021 	  Fls. 27 de 30  

cabível e expondo os motivos da possibilidade de aplicação da sanção, para 
apresentar defesa,, se quiserem. 

13.4.1. A ciência da notificação assegurará vista imediata dos autos. 

13.4.2. A notificação da OSC PARCEIRA deverá ser efetuada por correspondência 
com aviso de recebimento - AR ou mediante protocolo na sede ou filial da OSC 
PARCEIRA. 

13.4.3. 0 prazo para apresentação de defesa, contado da data de juntada do aviso 
de recebimento - AR ou do protocolo da notificação aos autos do processo 
administrativo correspondente, será de: 

a) 05 (cinco) dias úteis, quando as sanções propostas foreM aquelas previstas no 
inciso I do artigo 100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

b) 10 (dez) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso ll do  art.  100 do Decreto Municipal n°6090/2017, 

c) 20 (vinte) dias Citeis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso Ill do  art.  100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

13.4.3.1. Com a apresentação de defesa, em qualquer caso, os órgãos técnicos 
deverão Se manifestar e, quando se tratar de possibilidade de aplicação das 
sanções previstas nos incisos  IL  e Ill do artigo _100 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, deverá ocorrer também manifestação da área jurídica. 

13.5. Dedorrido o prazo para defesa e após a manifestação dos órgãos tédnicos e 
jurídicos, se for o caso, o gestor ou Dirigente da pasta, no prazo de 10 (dez) dias 

relatará, o processo e decidirá, fundamentadamente, pela aplicação ou não da 
sanção, determinando, donforme o caso, o  period°  de sua duração. 

13.6. A decisão de aplicação das penalidades será publicada no veiculo de 
publicação dos atos municipais, assegurada a OSC PARCEIRA vista dos autos e • 
oportunidade para apresentação de recurso administrativo no prazo de 1,0 (dez) dias 
Oteis. 

13.7. Interposto recurso pela OSC PARCEIRA, a autoridade recorrida o apreciará no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, e, decidindo peia manutenção da penalidade aplicada, 
remeterá os autos â apreciação da autoridade superior para análise e julgamento do 
recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

13.8. A ciência das decisões de primeira e segunda instância quanto â aplicação da 
penalidade será dada mediante publicação no veiculo de publicação dos atos 
municipais. 

13.9. A reabilitação da sanção prevista no inciso  III  do  art.  100 do Decreto Municipal 
n° 6.090/2017, poderá ser requerida após 02 (dois) anos da aplicação da penalidade 
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e será concedida quando a OSC PARCEIRA ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuizos 
resultantes de sua conduta e/ou cumprir obrigação com ela firmada. 

13.10. Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data de apresentação da 
prestação de contas, a aplicação das sanções previstas no  art.  100 do Decreto 
Municipal n°6.090/2017. 

13.11. A prescrição será inter(ompida com a edição de ato administrativo voltado 
apuração de infração. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA CONCLUSÃO, DENONCIA-E RESCISÃO 

14.1. Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos 
termos do inciso XX do  art.  46 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

14.1.1. Na ocorrência de denúncia, os participes serão responsáveis somente pelas 
obrigações relativas ao  period°  em que participaram voluntariamente cia parceria. 

14.2. Quahdo da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos ao Tesouro Municipal, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

14.2.1. Na devolução de que trata o subitem 14.2. e observada a vinculação legal 
dos recursos, deverá ser: 

a) estornada a despesa orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos do 
próprio exercicio; 

b) ou registrada a receita orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos 
de exercicios anteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DO SISTEMA DE PROVISIONAMENTO DE 
VERBAS RESCISÓRIAS 

15.1. A OSC PARCEIRA adotará a sistemática de provisionamento de recursos para 
o pagamento futuro de verbas rescis6rias dos profissionais que compõem as 
equipes de trabalho, mediante escrituração contábil especifica. 

15.1.1. 0 pagamento das verbas rescisórias de que trata o subitem 15.1.; ainda que 
após o término da execução da parceria, será proporcional ao penado de atuação 
do profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho. 

15.2. 0 Montante dayescrituraçãO contábil especifica será equivalente ao somatório 
dos valores das provisões previstos no plano de trabalho para o período de vigência 
da parceria, tais corno 13° salário, férias, respectivos encargos e multa rescisória do 
FGTS nos casos de rescisão  sera  justa causa. 

15.3. Para pagamento das verbas rescisórias de empregados mantidos na -OSC 
PARCEIRA após o encerramento da vigência da parceria, a OSC PARCEIRA deverá 
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efetuar a transferência dos valores da conta-corrente especifica da parceria para a 
sua conta institucional, apresentando: 

a) planilha de cálculo, elaborada por profissional da  Area  de contabilidade, de 
recursos humanos ou outra  Area  possuidora de competência técnica adequada na' 
realização do cálculo, que indique a relação dos valores proporcionais ao tempo 
trabalhado e beneficios futuros, para cada empregado; 

b) comprovante.  de transferência dos valofes provisionados em escrituração contábil 
especifica, para a conta institucional da OSC PARCEIRA, ao término da parceria; 

c) documento que demonstre a ciência dos referidos empregados quanto ao ato da 
transferência dos recursos financeiros para o pagamento das verbas rescisorias, 
referentes ao período da parceria; 

d) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA que ateste a quitação pelo 
MUNICIPIO, do passivo trabalhista de que trata o  ,art.  117 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

e) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA, firmada sob as penas da 
lei, de que a OSC PARCEIRA fica integralmente responsável pelas obrigações 
trabalhistas e pelo pagamento posterior ao empregado: 

15.4. Os valores de que trata o subitem 15.3, somente poderão ser utilizados para 
pagamento de verbas rescisorias. 

15.5. Os documentos de que tratam as alíneas "a" a "e" do subitern 15.3., deverão 
constar na prestação de contas final. 

15.6. 0 uso indevido e a malversação dos recursos vinculados para liquidação de 
verbas rescisorias caracterizam apropriação indébita por parte da OSC PARCEIRA, 
"devendo seus representantes legais responder administrativa, penal e civilmente por 
tal irregularidade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. As parceiras elegem o foro da Comarca de Paragliaçu Paulista para dirimir 
eventuais questões decorrentes do presente instrumento, que não foram 
selecionadas em prévia tentativa de solução administrativa, ' com a participação do 
orgão municipal de Assuntos Jurídicos. 

,CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, exclui-sé o dia de 
inicio e inclui-se o dia do vencimento, prorrogando-se este para o primeiro dia útil, se 
recair  ern  dia sem expediente. 

•E, por estarem assim justos e de acordo com as cláusulas acima, assinam as partes 
o presente instrumento, em 2 (duas) vias, todas de igual teor e-  forma, para que 
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produza seus efeitos legais, sendo a seguir arquivado em -ordem numârica de 
acordo cm a Legislação Municipal em vigor. 

Estâ cia Turistica de Parauaçu Paulista-SP 	de 	de 2021. 
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ANTÔNiO 	 (ANT AN)  
Prefeito  

EGYDIO  TON  INI NOGUEIRA NETO - 
Diretor do Departamento Municipal de Saúde 

FRANCELINA GONÇALVES MATHEUS 
Presidente da Associação Paraguaçuense de Combate ao Câncer 

Testemunhas: 
• 

1. 	 2. 	  
Nome: 	 Nome: 
RG n° 	 RG n° 

• 
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ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ORGA0 OU ENTIDADE: Associação Paraguaçuense de Combate ao Câncer 

Nome: Francelina Gdnçalyes Matheus 

Cargo: Presidente 	̀ 

CPF: 
, 	 . 

058.426.338-41  

Period°  de gestão: 2021/2023 	 - 
Obs: 1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante 
o exercicio. 

3. Anexar a "Declaração de Atualização Cadastral" emitida pelo sistema 
"Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", por ocasião da remessa do presente 
documento ao TCESP. 

_As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico 
do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2° das-Instrugões n°01/2020, 
conforme "Declaração de Atualização Cadastral" ora anexada (s). 

Assinatura do responsável pelo preenchimento 
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ANEXO  RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR '-.TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

ÓRGAOIENTIDADE POBLICO(A): Município da Estancia Turística de Paraguaçu 
Paulista 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação Paraguaçuense de 
Combate ao Câncer 
TERMO DE CO-LABORAÇÃO/FOMENTO N° (DE ORIGEM): 	/2021 
OBJETO: Manutenção do serviço de proteção social especial de alta complexrdade. 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 3.928,00 
EXERCICIO (1): 2021 
ADVOGADO(S)/ N° OAB /  E-MAIL  : (2) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 
estará(ão) sujeito(s) a analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 	- 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações •de interesse, I Despachos e Decisões, mediante,  regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativa-mente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei-  Complementar n° 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir .de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 
beneficiária, estão cadastradas no modulo eletrônico do "Cadastro Corporativo 
TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n° 01/2020, 
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o Caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e'o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Paraguaçu Paulista-SP, de 	de 2021. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguacu Paulista - CNPJ n°: 44.547:305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, n°1.430, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061 
Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp,gov.br  

Estância Turística de Paraguagu Paulista - SP 	- 



•  Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paragua 
Estado de São Paulo 

u Paulista 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Antônio  Takashi  Sasada (ANTIAN) 
Cargo: Prefeito 
CPF: 099.786.208-42 

AUTORIDADE  MAXIMA  DA ENTIDADE BENEFICIARIA: 
Nome: Francelina Gonçalves Matheus 
Cargo: Presidente 
CPF: 058.426.338-41 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:  
PELO ORGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Egydio Tonini Nogueira Neto 
Cargo: Diretor do Departamento Municipal de Saúde 
CPF: 041.063.669-08 

Assinatura: 	  

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas:  
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Francelina Gonçalves Matheus 
Cargo: Presidente 
CPF: 058.426.338-41 

Assinatura: 	  

• (1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(2) Facultativo. Indicar quando já constituido, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

/- 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de P'araguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 . PACO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS • 
Avenida Siqueira Campos, n°1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061 

, 	 Fone: (18)3361-9100 • 
 E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  

Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, n°1.430, Praga Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061 
Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  

Estância Turística de Paraguagu Paulista - SP 



_ ASSOCIAÇÃOPARAGUAÇUENSE DE  COMBATE  AO CANCER 
—6".;ffirivre4,torzvitlymf 	 _ 

CNPJ : 00.664.575/0001-09 	Fundação:  06/06/1995 
Rua Santos Dumont, 323 Centro 

CEP: 19700-017 Paraguay  Paulista-SP  
Telefone:  (18)3362-4520 email: apcc95gumall.com  

- 
ANEXO I PLANO DE TRABALHO 

_ 	• 
1 DADOS CADASTRAIS: 

1.1 Entidade Proponente 

Órgao ou Entidade Proponente _ _ 
Associação Paraguagirense de Combate ao Câncer 

CNPJ 	• 

00.664.575/0001-09 
Endereço (Rua/AvJne/Sairro) 

Rua Santos  Dumont  323 Centro 
MunicIplo 

Pa ragu açu Paulista 

Estado 

SP 

CEP 

19.700.017 

. 
, 

1833624520 

FAX 

Banco  

11105-8 1012711 

E-mail 	 , 

apcc95@gmail.com  
Dirigente 

Francelina Gonçalves Matheus 

CPF 

058.426.338-41 	
,  

PG  /Drgão  Ex  SSP 

3.240.489 

Cargo 

Presidente 

jE.mail 

lai•amatheusalmeida@hatmail.corn 	- 
Endereço (Rua/Avint'/F3airro) 

Rua Expedicionários 640-Centro 

CEP 

19700790 

Responsevel Técnico pelo Projeto 

Marcia Regina Ale Deperon 

CPF 

052.513.188.47  

PG  I õrgao 

SSP 
iCargo 	 1E-mail  

Tesoureira 	 1 marcia.deperon@gmail.com  
Endereço (Rua/Av/ncIlBaltro) 	, 	 ' 

,- 
Rua- Assad Salurn 250 Jardim Aeroporto 	 , 

CEP 
19700324 	, 

Árca de Atuação (Assistência Social, Educação, Sailde,ou outra) 	ilriscrição no Conselho Municipal (INP e Data) 
1 

Saúde 	 12086611 	1 	- 

Certificações / Cadastros Vigentes (Assinalar e Anexar Comprovante) 
i 	- • CEBAS 	 I 	 I  CNEAS 	I 	 - butro• - I 	• 	' 	I 	

I 

1.2'Entidade Executora 	 _ 
Entidade Executora 

Associação 	 de Combate ao Câncer ,Paraguaçuense 

CNPJ 

00.664.575/0001-41 

Endereço (Rua/AvJnc/Bairro), 

Rua Santos  Dumont  323 

DDD/Telefone 

18 33624520 
Dirigente 	• 	 • 	 - 

Francelina Gongalves Matheus 

CPF 

058.426.338-41 	•  

PG  / Crgfio Exp. 	 .. !Cargo  

SSP 	 1Presidente 

'E-mail  , 
laramatheusalmeida(@hotrnail.com. 

L3 Entidade de Controle Social 

Entidade de Controle Social (Conselho Municipal) 	 1CNPJ 

Conselho Municipal de Sailde 	 . 	 144.547.305/0001-93 

Endereço (Rua/Avin'/Bairro) 
Rua Maria Paula  Gambier  Costa 819 	 ' 

DDDTTeleforre 
1833619910 

Dirigente 	 , 

Valéria Aparecida Tonnazinho Marques 145:846.968.96 

RG / Orgao  Ex  SSP . 	 jCargo 	 1E-mail 	 . 

15.818.114-1 	 I Presidente 	 lsecretariasaudeparaguacu.sp.t.:tov.br  
Membro da Entidade Proponente ou Executora 

¡Sin' 	 - 

faz  pride  da Diretoria da Entidade de Controle Social? (Assinale)  

IX 	iNão • 



ASSOCIACÃO PARAGIJACIIENSE DE COMTE AO CANCER 
',*;:nrjir 	elresi.r, avvr er1724 

CNN: 00.664.575/0001-09 	Fundação:  06/0611995 
Rua Santos Duznont, 323 Centro 

CEP: 19700,017 Paraguaçu Paulista,SP  
Telefone:  (18)33624620 email: apcc95tvamai1.com  

ANEXO I -- Plano de Trabalho ' 

2 APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO 

2.1 Apresentação da Entidade Proponente (Breve resumo da  area  de atuação, estrutura 
administrativa e física) 

A Associação Paraguacuense de Combate ao Câncer é uma Entidade sem fins lucrativos voltada 
especialmente para ajudar os pacientes carentes portadores de todos os tipos de  cancer  em suas 
maiores necessidades. 	 . 
A estrutura  administrative  é composta por uma diretoria presidente e vice presidente, primeiro e 
segundo secretario, primeiro e segundo tesoureiro e um conselho fiscal onde todos realizam 
trabalho voluntário. 
A Entidade conta com instalaçOes simples composta de uma sala com ambiente divyido entre 
atendimento dos pacientes e seus familiares, trabalho administrativo de rotina;oficina de trabalhos  

manuals,  uma cozinha e um banheiro. 

• , 

2.2 Histórico da Entidade Proponente (Fundação, evolução  etc.)  

A Entidade foi criada a partir da Rede Feminina de Combate ao Câncer em 1995, tornando-se in- • 
dependente desde esta data pois, anteriormente todos os recursos arrecadados eraM enviados 
ao Hospital Antonio Prudente em  Sao  Paulo. 	' 

Após 1995 e com a nova diretoria instalada , a Associação passou a judar os pacientes portadores 
de arther do município porém, sempré colaborando com o Hospital Amaral Carvalho de  Jail,  ha 	' 

anos referência para o tratamento de  cancer  dos nossos munícipes. 	. 
0 foco principal é o paciente, ressaltando a importância em divulgar, orientar e desenvolver o tra- 
balho com a prevenção. 

\ 



ASSOCIA010 PA RAG UAÇUENSE DE  COMBATE  AO CANCER 
-24.7;ma4"1.0Ferttrar,ra-tif4 

CNPJ: 00.664.575/0001-09 	Fundaçjlo: 06/06/1995 
Rua Santos Dumont, 323 Centro 

-CEP: 19700-017 Paraguay  Paulista-SP  
Telefone:  (18)33624520 email: apcc95(tigmai1.com  

ANEXO I — Plano de Trabalho 	 / 

3 OBJETO DA PARCERIA  
Desert*,  do produto ou serviço que  ester*  dIsponivel quando o plano de trabalho estiver conclufdo 	- 

Aquisição de equipamentos para manutençãodo serviço no atendimento a pessoas carentes e portadoras de 
Câncer. 

4 PÚBLICO-ALVO 
indicação do Púbitco-Alvo 

Pacientes portadores de câncer carentes do muniCinio e seus familiares residentes  ern  nossa cidade, independente 
de carater  politico,  racial ou religioso e sem fins lucrativos. 

5 JUSTIFICATIVA 

Aquisição de equipamentos com recurso recebido de Emenda Parlamentar, número 11/2020 para manutenção do 

serviço na entidade, com a finalidade de promover  urn  melhor acolhimento e auxilio prestado as pessoas que 

procuram a entidade. As agaes realizadas pela Entidade ajudam muito os pacientes e também seus familiares, 
conforme expectativa mencionada no Plano de Trabalho. 

_ 
Atualmente temos cadastrado na Entidade 192( cento e noventa e dois) pacientes que atendemos diariamente 
com produtos de higiene pessoal, fraldas descartáveis, suplementos alimentares, medicamentos, frutas e legumes 
entre outros itens necessários ao bem estar e conforto dos mesmos.  

6 PRAZO DE EXECUÇÃO 
N° de Mesas (máximo de 60 meses): Data !Mel° Previsto: Data Fim (= início + No de Meses): 

, 
- 3 meses 	s 031,10/2021 31/12/2021 

7 VALOR GLOBAL 
Indicação do Valor Global (= Total R$ Cmnograma Físico) 

R$3928,00  mails  a utilização dos Rendimentos da Aplicação Financeira 

8 OBJETIVOS 	 . 
Descrição do Objetivo Geral 

Adquirir equipamentos, com Recurso recebido de Emenda Parlamentar para a manutenc5o7do serviço na 

Entidade. 	. 	 . 

Descrição dos Objetivos Específicos  

Oferecer assistência material e social aos pacientes carentes portadores de câncer.. ' 

Orientar Os pacientes e as suas famílias quanto ao-cuidado coma doença e tratamento. 
, 

Conscientizar a população sobre as medidas profiláticas de combate e enfrentamento de todos os tipos de câncer. 

9 RESULTADOS ESPERADOS 
Descrição dos resultados esperados 

Atendimento de 10036 dos pacientes cadastrados e que buscam atendimento na,Entidade, 

I. 



Colaboração com a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável no Objetivo ( ODS) 3 ,Saúde e.Bem- Estar 
com as seguintes metas 3a Fortalecer Omplementação da Convenção- Quadro para o controle do tabaco da 

Organização Mundial de Satide através de ages educativas e de prevenção conforme apropriado; 3-4 auxiliar na 

redução da mortalidade prematura por doenças não transmissiveis, por meio  tie  prevenção e tratamento e, , 
nrnmnvpr A catirip marital P n hem-pgtar 	

_ 
 

10Descriçao de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas 

A Entidade visa atender ,os 192 pacientes cadastrados. 

11Definição de Indicadores e dos meios de verificação a serem utilizados para aferição do cumprimento 

das metas e avaliação 	 . 

Número de de pacientes que tiveram alta, óbito ou que deixaram de procurar a Entidade por algum outro motivo. 

Análise do livro de anotação diária, visita domicilar e contato telefônico coma família 

Promoção do bem-estar e saúde mental, auxilio no tratamento dos pacientes cadastrados através do fornecimento 
de ajuda material e social e prevenção das doenças crônicas não transmissiveis, em 'especial o  cancer.  

_ 

12Ações a serem executadas para o alcance das metas dos objetivos e resultados da parceria. 

Avaliação /verificação do material e equipamentos. 

Cotação e compra dos equipamentos e materiais. 

Instalação dos equipamentos adquiridos 

13.3Prazo para execução das ações para cumprimento das metas 
Prazo 03 meses 
14-Forma de execução das ações identificando a metodologia a ser aplicada 
Pesquisar e decidir entre as voluntárias a real necessidade de aquisição de quais equipamentos e materiais 
permanentes para promover melhor acolhimento e auxilio às pessoas que procuram a entidade. 

15Método de monitoramento e controle das ações a serem executadas.  
0 atendimento e funcionamento da Entidade passa por avaliação quadrimestral e anual qualitativa e 
quantitativamente através dos resultados esperados,relatdrios com demonstrativos técnicos e financeiros. 

Reuniões com os voluntários e plantonistas Para avaliar atendimento. 



ASSOCIAÇÃO I-ARAGUAÇIJENSE DE COMBATE AO  CANCER  
71;e4thmehagrteroporo var " 

CNPJ: 00.664.575/0001-09 	Funda911o: 06/06/1995 
Rua Santos  Dumont,  323 Centro 

CEP: 19700-017 Paraguaçu Paulista-SP 
Telefone: (18) 3362-4520  email:  apcc95tgmail.com  

16 CRONOGRAIVIA FISCO (Meta I Etapa / Indicador / Prazo / Local) 

- Meta Etapa Descrição da Meta ou Etapa Indicador Físico Duração Valor (R$) Local de Execução 

Unidade Quantidade Inicio . Término Unitário Total Endereço (Rua/Av./11') 

1 
, 

Material Permanente 3,928,00 

— 

1.1 Equipamentos  UN.  1 1/10/2021 31/12/2021 3.928,00 Santos Dumont,323 
, 0,00 

- 
. • 0,00 • 

,. 0,00 
, 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

" 	0,00 

0,00 

_., . 0,00 

0,00 

0,00 
0,00 • 

TOTAL  (RP  , 3.928,00 , 



0,00 0,00 3 928, 00 

Wyrvir/teis rerterjuoro vs14 

CNPJ: 00.664.575/0001-09 	Fundaçao: 06/06/1995 
Rua Santos Dumont, 323 Centro 

CEP: 19700-017 Paraguaçu  Paulista-SP  
Telefone:  (18) 3362-4520 email: apcc9501gmai1.coin 

ASSOCIACÂO RAGUACUENSE DE  COMBATE  AO CANCER 

Exercício 

11 9 8 10 2 4 3 5  

3,928,00 3.920,00 

2021 	3,928,00 3,9400 1.1 

1.1 0,00 

17 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (Meta (Etapa / N° a Valor da  Parcels  / Valor Total) 

Conceden(e (Repasse) 

• 0,00 

:0,00 

0,00, 

• 0.,03  

0,00 

0,00 
1 9,00,1 

 

okp 

0,00 

-0•00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 	3.928,00 6,06 00 0,00  0,00 0,00 0,00 

Valor 

12 	total (Rt) 
Parcela SR$)  

6 7 

Meta  

Etapa 

TOTAL (R$)  



Meta  

Etapa 

0,00 

• Abo 

ASSOCIAÇÃO JIAGUAÇUENSE DE COMBATE AO  CANCER  
ag:mefo rkrOa-,Irra vira- 

CNPJ: 00.664.575/0001-09 	Funda9tio: 06/06/1995 
Rua Santos purnont, 323 Centro 

CEP: 19700-017 Paraguaçu Paulista-SP 
Telefone: (18) 3362-4520  email:  apee95gamail.com  

  

   

18 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (Meta / Etapa! Ist° e Valor da Parcela !Valor Total) I 

Proponente (Contrapartida) Valor 

12 Exercício Total (R$) 
5 10 8 

1 3 2 

_0,00 1 

Parcela (R$) 
4 	, 6 	7 

C;100 

1.1 

1.2 

1.3 0,00 

1.4 0,00 

1.5 

1.6 

0,00 

0,00 

1.7 Aoo 
1.8 0,00 

1.9 0,00 

1.10  - 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

p,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 o o o 0,00 0,00 
TOTAL (R$)  

13,06 	0,0  0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 



ASSOCIAÇÃO  A.AGUAÇUENSE DE  COMBATE  AO CANCER 
74tra:frne..4 '44v-to:per ?sr "44' 

CNN: 00.664.575/0001-09 	Fundaetto: 06/06/1995 
Rua Santos Dumont, 323 Centro 

CEP: 19700-017 Paraguaeu  Paulista-SP  
Telefone:  (18) 3362-4520 email: apec95@,,,cnnail.com  

19 PLANO DE APLICAÇÃO - DETALHADO (Meta/ Etapa!  !tern  / Indicador, Físico / Duração / Valor / Fonte de Recursos / Referência de Custo! Fonte de Recursos) 

• Projeto Fonte 

, 

Cddigo Descrição rip°  de 	_ 
Despesa 

. 
Indicador Físico ' ' Duração 	- Valor (R$) 

. 

keferênci  
• a de• 
Custo 
(R$)' 

r 	'  Foote  de 
, ReCursos 

Meta/ 
. 	' 	Etapai 

Item 

Sinapil 
CPOS/ 

, Co410a• 

. Sinarid 
,t  CPOS/ 	• 

C,oc;i0 . 
Unidade quantidade  hick) rennin°  Unitirio 801 % • 

Uniterlo 
c/  BIN 	, 

. 	.,_ 

i Total Total c/ B01 

1. / Material 'Permanente • 0,00 3.928,00 0,00 

1.1 Equipamentos U.N 1 ,- 3.928,00 0,00 3.928,00 0,00 , 
1.1.1 Eguiparnentos - Bem - Únidade. 1 01/10/21 31/12/21 3.928,00 0,00 3.928,00 0,00 Estimado Tesouro Municipal 

o,po .. 	0,00 0,O0 

... 0,00  'pp°  0,00 

- , 0,00 opo 0,00 
s  ' 0,00 0,00 " 0,00 

0,06 0,00 0,00' 
_ oPo • 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 ., 
. 0,00 0,00 ,0,00 , 

, 	00 0,00 opo 
'. opo -opo -opo  

' 	. 000  OA  oRo 
0,00 0,00 opo 
0,00 0,00 0,00 _ 

• 0,00 0,00 0,00" 
.1 

• 0,00 opo oPo 
, • 0,00 0,00 0.00  

PPP  ' 	0,00  - 	P,00 
TOTAL (R$) • J3..028,00 . 	• 	0.00  

C 



ASSOCIAÇÃO •BAGUAÇUENSE DE COMBATE AO CÂNCER 
77.7fATA/10.447orertet;fiefrIf fi4 

CNPJ: 00.664.575/0001-09 " Funda*: 06/06/1995 
Rua Santos  Dumont,  323 Centro 

CEP: 19700-0l7  Paraguay  Paulista-SP 
Telefone: (18) 3362-4520  email:  ance95@gmail.com  

20 PLANO DE APLICAÇA0 — CONSOLIDADO (Item de Despeeil Natureza da Despesa / Origem dos Recursos) 

Item de Despesa 
Tipo de Despesa 

Recursos da Contrapartida em Rendimentos de 	Total 
N° Descrirdo Parceria (R$) BenalServigos (R$)" 

. 
'Aplicac5o (R$) 	(R$1 

1.1,1 Equipamentos Bem 3.928,00 3.028,00 

, 	. ..._ . 	 0 0 
- 	! . O,00 

S . 

 

0,00 

_. . . 
0,00  

VT
0,0  

..—.1...,.... 0,00 

0,00 

-0,00  

0,00 

0,00 

—,4— 0,00 

. __ : 
, 	. 

-  . 	. 
0,00 

. 
• - 	- 	 0,0 

. . , 	 0 ,0 
V . • 

- 
1--- .. 	, , 	 0 00 , 	_ 	_ 

. t 	- 	0,00 

TOTAL (RS)11 3,928,00 0,00 0;001 	3.928,00 



Pamguaçu Paulista, 0'1 de Outubro do 2021 

Francelina o yes Matheus 

ASSOCIAÇÃO JIZAGUAÇUENSE DE COMBATE AO CÂNCER 
WmfAsse.1; A-Arta:pare *-44.  

CNN:  00.664.575/0001-09 	Fundação: 06/06/1995 
Rua Santos  Dumont,  323 Centro 

CEP: 19700-017 Paraguagu Paulista-SP 
Telefone: (i8)3362-452O,  email:  apcc95@amail.com  

21 MONITORAMENTO E CONTROLE Meta i Etapa / 'Matador /  Pram  / Valor I Prodaclo de Corttast 

21.1 Execução das Etapas (Ações) 

I 	Indicador Fisico - Duração 	, Valor (Ft$3928,00) 

Metal 
Etapa/ 

 

ttern 
Descrição da Meta ou Etapa (Açães)  ow.,  Otarolldad* 

PH*1411  
- 

Chattleatte 
Mende 

. 

NOG 
Potable 

Mk%  
Roo/Ixodo 

Tillrtifki 
, 	Prolate 

Tamil:,  
Ittooktalo 	, 

Unithlo 
Pretlitio  

WOO°  
Roalatatki  

TOW 
Pooh**  

Total 
amalltatto 

0,00 000 

1 Material Permanente 

Equtparnentos uNIT 1 111012021 
- 

31/12/2021 

3.928,00 

3.923,00 

3.923,00 6,00 

1 	i 	' 3.928,00 0,00 

1.1.1 Equipamentos 	 -,.  UNIT  1. 1/1012021 .31/12/2021 3928,00 3.923,00 0,00 

. . 0,00 0,00 

0,00 0,00 

1 . 	0,00 000 

-,- s  0,00 0,00 

' 	0,00 0,00 

. 
4 

I 0,64 0,00 

._._1 . 	0,00 040 I 

0.00 ' 	4,00  

roe  ' Ooe 

I 
0,o0 0,00 

' 	' 	1  3.920,00! 0,00 

21.2 Prestação de Contas (Decreto Municipal n°6.090/2017) 
• ____  

, 	• 	 ._ 
Big. 	' FrequEncia I Prazo  Raja  Apresentação Documentaçã_P Previsto Realizado -'Realizado Previsto , 	 Previsto Realizado  ,1.  

Prop 	Quadrimestral  110 dias Oteis após encenav 	tRelatórios  Exec.  Objeto e Financeira  (art  81 jart 
_ _ mala •  set  -- 	'I 

Prop, 	AnCial 131/01 exercido seguinte ao repasse 	IRalação Documentos  (art.  86, L ° !) I.' 31/jan  •  

Cons, 	Eventual / Durante a vtg 	- éncia 	 iRelatórios Visita Técnica Gestor_(art. 81, § 2°) Eventual Eventual . . 

--1 
1 	Conc. L6nual / 31/01 exercicio seguinte ao repasse 	1Relat6rios e Pareceres  (art  86;_§ 2°,11)_ . ._ 	.._... ..._ • — ___1 

Conc. lAnual / 20 dias Oteis recebimento relatririas 	I Parecer Técnico Gestor PCF  '(art.  87, • 20 _.., 
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22 DECLARAÇÃO 

Na qualidade-de representante legal da Entidade Proponente, declaro, para os efeitos e sob as penas dal  
lei, que esta entidade: 

a) preenche os requisitos mínimos para o seu enquadramento como beneficiária de ajuste com o 
Município da Estancia Turística de Paraguagu Paulista, conforme exigido pela Lei de Diretrizes1 
Orçamentarias vigente; 

b) informara ao Municipio, a qualquer tempo,  at  ações desenvolvidas para Viabilizar o monitoramento 
e controle das etapas (ações) a serem executadas no âmbito deste Plano de Trabalho; 

c) prestará  conies  das ações realizadas com recursos transferidos pelo Município destinados à. 
execução do objeto deste Plano de Trabalho; 	 , 
manterá e movimentará em instituição financeira pública os recursos recebidos em conta bancária 
especifica da parceria; 	 _ 

não esta impedida _de celebrar qualquer modalidade de parceria com orgaos públicos e que, 
portanto, não se submete es vedações previstas no  art.  39 da Lei Federal n°, 13.019/2014 e 
alterações; 

f) possui estrutura e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades e 
cumprimento das metas estabelecidas no objeto da parceira, estando ciente da obrigação de seguir 
as norrnaslegais; 
não possui entre seus dirigentes nenhum membro  di  Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta; colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, sendo considerados membros do Poder Executivo, o Chefe do Poder Executivo, Vice 
Prefeito e Secretários fulunicipais ou cargo equivalente; e membros do Poder Legislativo, os 
Vereadores; ou membros do Ministério Público, como Procuradores e Promotores; 

h) nenhum dos dirigentes incorre nas situações de vedações, previstas nas alienas "a", "h" é "o" do 
inciso VII do  art.  39 da Lei Federal no 13.019/2014 e alterações; 

i) não contratara ou remunerara a qualquer titulo, com ,os recursos repassados, servidor ou, 
empregado público, inclusive Aquele que exerça cargo em comissão ou fungão de confiança ,cle  
&gar)  ou entidade da Administração Pública Municipal, bem como seus respectivos c6njuges, 
companheiros ou parentes, ate o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

j) não Contratani empresa(s) pertencente(s) a parentes ate 2° grau, inclusive Por afinidade, de 
dirigentes da entidade, ou de agentes  politicos  de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão 
ou entidade da Administração Pública Municipal ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem corno 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade; 

I) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz; 

m) esta ciente do inteiro teor da legislação que rege a rnatéria, em especial da Lei Federal n° 
13.019/2014 e do Decreto Municipal ri° 6.090/2017, tendo as condições legais de firmar a parceria 
com a administração pública municipal. 

j--,  
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23 PLANILHA DE COTAÇÂO T) PRECOS (Item de Despesa / Fomecedor) .1 

Preço de 

Referencia 

Item de 
Devesa 

I • 1  
1 

• 

Código Descriçao 	1 Telefone 
Preço Cotado 1 

Telefone 
Prego Cotado ' 

Telefone  
Preço Cotado 

- 	1 	 I- ---I 
,I —I- 
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0,00 000 

0,00 .. 	 1 
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- r 	0,001 F 0,00! 0,00 0,001  

0,001 0,00T 0 00! . 	000, 

oo 0 001 i ___ 0,001 	. 0,001 
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p001 coo,
1  

- 	0,001 0.00 
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0,001 
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o 001 0,001 0,00 4._ 
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IN 	O,00 [ .t 	 0,001 0,00 
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0,001 

. - 4- 
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I. 
--, o 001.  , 	t 	0,001i- L. __, 0 00 0,001 

- 

-1--- 
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0,00 '  
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, 	 --t— 	‘ , 	0,00 ._ 	-, 

0,00 
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0,00j 
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0,001 . 	0,00 4,001 
--, 

F — 

=---1 „7______ ___ 0_,0_0i.  

0,00; 
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24 APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

0 plano de trabalho e os documentos compiobatários apresentados pelo Proponente, previstos na 
legislação que regula a matéria, foram analisados por técnicos deste árgão municipal, integrantes 
da Comissão de Moriitoramento e Avaliação, e pelo órgão de Assuntos Jurídicos da Prefeitura, 
conforme pareceres técnico e jurídico anexos, que manifestaram pela: 

Aprovação 

) Aprovação com Ressalvas 

) Reprovação 

a) A aprovação do plano de trabalho não .gerará direito à celebração da parceria. 	, 
b) Nas hipóteses previstas nos artigos 40 e 41 d° Decreto Municipal n° 6.090/2017, nos casos de 
dispensa ou inexigibilidade do chamamento público, o referido parecer  juridic°  será precedido de 
manifestação do órgão de Controle interno. 
C) No caso de Aprovação com Ressalvas deverá o administrador  pallor)  sanar os aspectos 
ressalvados perante a entidade Proponente ou, mediante ato formal, justificar a preservação 
desses aspectos ou sua exclustio. 



LOCAL PRODUTO 

010 dui ;rf 

01,W4  &qc1V  

„--, 	 • 
Uni C1CL Lida,  Cb2 	,y,ehfon, tl,t  

PfrO 711  

0' 0\101- 

VALOR (R$) 

A I 	L  rivv 	d..(  
• A.CO 	 a'5:1  

L)  Ci„ 	ct(41‘,CtP  

O4/ tilW)A) 

ZiyA(19-viLa.2,k (149 9c- 

AS-  9,5 oo 

ASSOCIAÇÃO PARAGUACUENSE DE COMBATE AO  CANCER  

comc 'AD DE  PREÇOS 



LA:11-11  2 Ki,Let;71 0,4 4L'Icf  

v6v  a1@hcca-.4 3()gtio5' 

PRODUTO 

;\ 	co-hl 
'1) c Çtt0. cu  

LOCAL 
_ . ()_.(1,101) 	)(2) c,-k„.t\ka.., 

wAtAci 	uLt3(L, 
)  

VALOR (R$)  
)c?, 90 

t1 

Qc Íj.  
• I cit sclxv,t, a; 	.klaAc)uki  

Ti5 [co/  

CodkaA AW\au 

/In c:/ct cLU   
u 

1139 0 99 

ASSOCIAÇÃO PARAGUAÇUENSE DE COMBATE AO  CANCER  

COTAÇÃO DE PRECOS ,  


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49

